
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (075) 3339-215012128

CO NTRATO DE FO RN ECIM ENTO N " 2OO/2O23FOR.PMSS.

REF. DTSPENSA DE L\C|TAçÃO No 124/2023PMSSD'

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A EMPRESA
LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA.

Nesfa data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas, sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à Avenida José

Sampaio, 08, Centro, Soufo Soares-Ba, reptresentado neste ato peto Prefeito Municipat, o Sr.oÁIVDRÉ tUtZ
SAMPAIO CARDOSO, porTador do RG n.'746013930/SSP-BA SSP/BA, e CPF n.'91.639.719-504,
residente e domicitiado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob

n" 31145812A0001-50, com sede na Rua José Rodrigues CosÍa, 20, Centro, Soufo Soares - BA, CEP:

46.990-OOO, doravante denominada CONIRATADA. onde o CONTRATANTE. utilizando suas prerrogativas
tegais, com base no aftigo 24, tnciso ll da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alteraçÕes posferlores,

firmam o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL de Prestação de Seruigos, nos termos a seguir
aduzidos.

cLÁusuLA t- Do oBJETtvO E REGIME DE EXECUçAO:

O presente contrato tem por objetivo a aquisição de panettones e chocoffones para distribuição aos

se1idores municipais, de interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral, MunicÍpio de Soufo

Soares.

CLAUSULA II- DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

para cumprimento do que trata a CLÁUSULA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$

5.600,00 (Cinco ml/ e serscentos reais), conforme planilha abaixo:

CLAUSTTLA III - DO PERIODO DE VIGENCIA:

O presente contrato se inicia na data de sua assinatura e expira-se no dia 31/Uf2024, término dos
fornecimentos dos produtos, findo este prazo as parfes não terão nenhuma obrigação para com a outra,

salvo pagamentos que por ventura esteiam em atraso.

3LASULA tV - DO CRÉDtrO ORçAMENTARTO:

Ás despesa s decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotaçáo:

Unidade Orçamentária: 02.02.0í - Secretaria Municipal de Administração Geral.
Projeto/atividade: 2OO8 - Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaria de Administração
Etemento de Despesa: 3.3.9.0.32.00.0000 - Material de Distribuição Gratuita.
fonte: í500

1

DESC

Chocottone Gourmet, Fermentaçâo
Natural, 4009.

UNIDADE 200 CASA
D,ÓRO

R$ 14,00 R$ 2.800,00

2 Panettone Gourmet, Fermentação
Natural, 4009.

UNIDADE 200 CASA
D,ÓRO

R$ 14,00 R$ 2.800,00

TOTAL: Rs 5.600,00
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Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipa! de Agão Social.
Projeto/atividade: 2039 - Manutenção das Ações de Proteção Social Básica.
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.32.00.0000 - Material de Distribuição Gratuita.
fonte: í660

àLAUSULA V- DA NEGATTVA DE RELAçÃO DE EMPREGO.

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vÍnculos empregat[cios, significando tão-somente
prestação de servlgos.

CLAUSULA VI - DA RESCíSÁO;

O presente contrato será rescindido na ocorrêncra das hrpóÍeses previstas em especial nos Artigos 77 e 78,

bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas posteriores alterações e, ainda nos segurnÍes
casos.'

§ í'- lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das partes,
quando notificado por escrito pela parte não infratora e náo atendida no prazo de 30 (tinta) dias;

§ 2'- Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, seín a expressa
autorização e concordância de ambas as paÍes, por escrito;

§ 3' - Por qualquer Ltma das parfes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mlnima de 60
(sessenÍa) dras;

§ 4" - Por atraso superior a 30 (Trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme previsto
na Lei 8.666n3, de 21.06.93, aft. 78, inciso XV;

CLAUSULA VII - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocorra fator econômico que afete o equiltbrio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do Índice inflacionário oficial, divulgado pelo Governo
Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLAUSULA VIII - DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666n3 a qualas parfes se sujeitam para resolução dos casos em
que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada
Lei, que as parÍes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
I - Adveftência escrita, quando se tratar de infração leve, a iuÍzo da CONTRATANTE;
ll- Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor globaldo contrato;
/// - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração
Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLAUSULA IX. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

O presente contrato tem fulcro legal no Aft. 37, lnciso lX da CF, na Lei Municipal no. 02772001 Art.2o, item
V, alÍneas "a" e "b" e Legislaçáo Previdenciária e Fiscal, lei 8666/93 e suas alterações posteriores.

àLAUSULA X - DA ALTERAçAO DO CONTRATO:

O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.

àLAUSULA Xt - DA F\SCAL\ZAçÃO DO CONTRATO:
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A prestação de seruigos deste contrato será fiscalizada pela Seruidora Mariana Varião dos Anios, matr[cula
de n.' 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme
Decretos/GP No 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Municlpio. A gestão do
contrato fica sob a responsabilidade do seruidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gesfor de Contratos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de

Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do
Município.

CLAUSULA XII - DO FORO:

Fica eteito o Foro desta Comarca de SouÍo Soares para dirimir eventuais duvidas decorrentes da execução
deste contrato.

Ás parfes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer t[tulo, cumprir o presente

contrato. E, por estarem 7usÍos e contratados, assrnaÍn o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor, o representante da CONfRAIANIEe a CONTRATADA. juntamente com as testemunhas, abaixo e a
tudo presentes, para que se produzam os efeiÍos legais.

Souúo Soares-BÁ, 28 de Novembro de 2023.

LUIZ CARDOSO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CN PJ : 31.458.1 240001 -50
CONTRATADA

RG:1\ 3 ]/(q,-
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EXTRATO DE DTSPENSA DE LICITAçÃO

Processo de Dispensa de Licitação no 124|2023PMSSD!
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia.
Obleto: Aquisição de panettones e chocottones para distribuição aos servidores municipais, de
interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral, Município de Souto Soares'
Proponente Homologado: LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob no

31.458.12210001-50, com sede na Rua José Rodrigues Costa, 20, Centro, Souto Soares - BA,

CEP:46.990-000.
Valor Homologado: R$ 5.600,00 (Cinco mil e seiscentos reais).
Embasamento Legal: Arl.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratif icação: 281 1 1 12023.

EXTRATO OE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/M F: 1 3.922.554/000í -98

Contrato N'200/2023FOR-PMSS - Processo de Dispensa de Licitação n" 124I2023PMSSD|.
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Aquisição de panettones e chocottones para distribuição aos servidores municipais, de
interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral, Município de Souto Soares'
Contratado:LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob no 31.458.12210001-
50, com sede na Rua José Rodrigues Costa, 20, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000.
Valor global: R$ 5.600,00 (Cinco mil e seiscentos reais).
Embasamento Lega!: Atl.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçÕes.

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração Geral.
Projeto/atividade: 2008 - Desenv. e Manutenção das AçÕes da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.32.00,0000 - Material de Distribuição Gratuita.
fonte: 1500
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de Ação Social'
Projeto/atividade: 2039 - Manutenção das Ações de Proteção Social Básica.
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.32.00.0000 - Material de Distribuição Gratuita.
Íonte: 1660
Prazo de Vigência: 2811112023 a 311O112024.
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